
* PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POLTARIA N°:18.488/15

Altera a Portaria n.° 18.457/14, que 

“ Dispõe sobre o processo de 

atribuição de classes e/ou aulas 

para 2015 na Rede M unicipal de 

Ensino de Lorena -  SP”

FABIO MARCONDES Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições de seu cargo, considerando o disposto na L.C. n.° 37 de 28 de 
dezembro de 2006, alterada nela L.C. n.° 170 de 18 de dezembro de 2013 
e considerando ponderac-^^es apresentadas pela Secretária Municipal da 

Educação de Lorena.
RESOLVE:

Artigo 1.° - Fica alterado o artigo 17 da Portaria n.° 18.457/14 para exclusão de 

seu § 2.°, que passando a ter a seguinte redação:

“ Artigo 17- Feitas a atribuição e a reserva de cargos conforme artigo 
anterior será procedida a atribuição de Carga Suplementar aos docenies inscritos 
e classificados para esse fim no respectivo segmento de ensino, cuidando-se oara 
que não seja ultrapassado o lOtal de 40 (quarenta) horas/aulas semanais a 
soma das aulas que cor .põem cüa Jornaria de Trabalho mais a Carg-a 

Suplementa}.

Parágrafo único: A atribuição de Carga Suplementar de Trabalho se 

dará em sessão de atribuição na Secretaria da Educação.”

Artigo 2.° - Dá nova redação ao “capuf do aitigo 19 da Portaria n.° 18.457/14 que 

passa a ser a seguinte;

“ Artigo 19 - Excepcionalmente, conforme dispõe § 7.° do artigo 22 
da L.C 37/2006, redação alterada pelo artigo 3.° da L.C. n.° 170/2013, per 
interesse da Secretaria Mc.iicipal da Educaçao após a atribuição de 
auias/dísciplina do ensino eguiar pãra composição da Jornada de Trabalho de 
seu cargo, o docente titular de disciplinas du 6o ao 9o ano do Ensino Fundamenta! 
interessado, poderá requerer à Secretária da Educação o afastamento de até 
100% das aulas regulares que compõem sua respectiva Jornada de Trabalho,






